
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 006, DE 14 DE JUNHO DE 2013 
Origem: Poder Legislativo 

“Institui    a    Semana    Municipal   de   Prevenção ,                           
Conscientização e Combate a Dependência Química 
e Dá Outras Providências”  

 
 
 
 

                          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARVOREZINHA, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 
                            FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L  E  I 
 

                           Art. 1º - Fica instituída a “Semana Municipal de Prevenção, conscientização e 
combate a dependência química” no Município de Arvorezinha - RS, a ser realizada anualmente na semana 
correspondente ao dia 26 de junho, data em que se comemora o Dia Internacional de Combate as Drogas. 

 
                            Parágrafo Único - A semana criada por essa Lei passa a fazer parte do calendário 

Oficial de Eventos do Município de Arvorezinha - RS. 
 
                           Art. 2º - Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência 

Social e a Secretaria Municipal de Educação fomentar e organizar ações que visam à prevenção o combate 
e a conscientização sobre o tema, como: campanhas, seminários, palestras, debates, reuniões, 
conferências, elaboração de cartilhas, folders e cartazes, dando ampla divulgação municipal. 

 
                           Parágrafo Único - Cabe ao Poder Executivo Municipal convocar as Entidades de 

Classe para participarem das atividades desenvolvidas na semana. 
 
                            Art. 3º - Fica o Poder Legislativo Municipal, parceiro das atividades desenvolvidas na  

semana. 
  Parágrafo Único - A Abertura da “Semana Municipal de Prevenção, conscientização 

e combate a dependência química” far-se-á por um Ato Solene no Plenário Vereador Hilário Ferri do Poder 
Legislativo Municipal. 

 
                           Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARVOREZINA, aos 14 dias do mês de 
Junho de 2013. 

SUELI LODI GIORDANI 
Vereadora  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 



 
 
 
 
 
 
 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 006/2013 
  
 
 

O  presente  Projeto  de  Lei,  que  institui  a  Semana  Municipal  de Prevenção Conscientização   e 
Combate  a dependência química. 

Tem como objetivo o alerta do perigo das drogas, a conscientização e prevenção,  bem  como,  
combater  este  sério  problema.   

Considerando  ainda  que  a  escolha  da semana mencionada no referido projeto, esta relacionada 
a data 26 de junho, Dia Internacional de Combate às Drogas. Arvorezinha é uma cidade maravilhosa, mas 
infelizmente nos últimos tempos as droga vem fazendo parte de nosso cotidiano e crescendo 
gradativamente. 

Ainda é possível reverter esse quadro e banir de nosso meio esse veneno. Precisamos abraçar junto 
às nossas autoridades, conselhos, poder público e escolas, para não deixar nossas crianças e jovens a mercê 
desse tenebroso mundo das drogas.  

Dentre os males que assolam a sociedade, a droga figura como um de seus grandes expoentes, esse 
mal atinge a humanidade principalmente de quatro formas:  

Primeiro, a pessoa-usuária, que vive amarrada a um sistema de criminalidade para  adquirir  a  
droga,  substância  destruidora  de  sua  própria  saúde;  Segundo,  a  família  da pessoa-usuária, que, dia 
após dia, é carcomida pelo sofrimento de acompanhar um ente querido destruir paulatinamente a própria 
vida, em razão de sua dependência química; Terceiro, o Estado, por assistir sua autoridade sendo afrontada 
e confrontada pela ação dos traficantes; e Quarta, a sociedade, que vive aterrorizada pelas ações 
criminosas, movidas em torno do tráfico de drogas: furta-se, rouba-se e mata-se em decorrência da maldita 
da droga.  

Todas essas ações de prevenção às drogas precisam chegar a toda a sociedade e quanto mais 
aliados melhor sua eficácia. 

Por todo exposto, peço apoio aos pares dessa casa que aprovem este Projeto que será de grande 
valia para a sociedade arvorezinhense. 
  

SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE JUNHO DE 2013. 
 
 
 

    SUELI LODI GIORDANI 
 Vereadora 

 


